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LEI N" 121/2000

EMEN FA: Dispõe sobre a inserção de 
nome do vereador, em placas 
elucidativas, cujo projeto foi de sua 
autoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei;

Art. r  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a inserir nas 
placas em todas as obras deste município, o nome do Vereador autor do Projeto de Lei. 
Indicação ou requerimento.

Art. T  - ésta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2ÜÜÜ

T R A ^0 S C O  JACOMO DE ARAU,IO 
Prefeito.


